
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

EDITAL DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão n.º: 102/2007
Tipo: PRESENCIAL
Processo n.º: 354/2007
Objeto:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RAIO-X

RECIBO

A Empresa _______________________________________________, CNPJ _____________________________ 

retirou  este  Edital  de  licitação  e  deseja  ser  informada  de  qualquer  alteração  pelo  e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________.

______________________ , aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________
(Assinatura)

OBS.:  ESTE  RECIBO  DEVERÁ  SER  PREENCHIDO  E  ENCAMINHADO  A  COMISSÃO  DE 
LICITAÇÃO DA SEDS PELO FAX: 2129-9664 OU PELO E-MAIL:  licitacao@defesasocial.mg.gov.br, 
PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. SOB PENA 
DE  NÃO  NOS  RESPONSABILIZAMOS  POR  EVENTUAIS  PREJUÍZOS  DECORRENTES  DA 
IMPOSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO POR QUAISQUER ALTERAÇÕES QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIAS NESTE EDITAL.
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NORMAS DA LICITAÇÃO

1 - PREÂMBULO

O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de Defesa Social, 
realizará a licitação na modalidade pregão presencial, em sessão pública na sala da CPL, localizada na Rua Rio de 

Janeiro, nº 471, 17º andar, Centro, Belo Horizonte – MG.

O Pregão será realizado pela Pregoeira Rosângela Dias Ribeiro e pela Equipe de Apoio, designados pela Resolução 

nº 872, de 20 de julho de 2007, do Exmo. Secretário de Estado de Defesa Social, publicada no Minas Gerais de 21 

de julho de 2007, e regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Estadual nº 14.167, de 10 de 

janeiro de 2002, pela Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, pela Lei Estadual nº 11.404, de 25 de janeiro de 1994, pelo Decreto nº 42.416, de 13 de março de 2002, 

subsidiariamente pelo Decreto nº 42.408, de 08 de março de 2002 e pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, e 

pelas condições estabelecidas no presente edital.

2 - OBJETO

2.1 -  Constitui objeto da presente licitação  a aquisição de equipamentos de RAIO-X, com instalação e 

treinamento operacional, descrito e especificado no Anexo I deste instrumento convocatório.

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 -  Poderão participar da presente licitação todos aqueles que militem no ramo pertinente ao objeto deste 

certame.

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que:

3.2.1 -  se  encontrarem sob  concordata,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  falência,  concurso  de 

credores, dissolução, liqüidação;

3.2.2 – na condição de empresas estrangeiras que não estejam em funcionamento no País;

3.2.3 – estiverem inclusos em uma das situações previstas no art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

3.2.4 - tiverem contrato rescindido com a Secretaria de Estado de Defesa Social, e ainda se encontrarem 

inadimplentes; 

3.2.5 - possuírem vínculo empregatício ou que tenham ocupado cargo ou função pública, na Secretaria 

de Estado de Defesa Social, há menos de 180 cento e oitenta dias anteriores à data da publicação deste edital; 

3.2.6 - tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração, ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e/ou Municipal.

3.3- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório.

3.4 -  É  vedado à  contratada  subcontratar,  total  ou  parcialmente,  o  fornecimento  dos equipamentos  deste 

pregão,  podendo, contudo,  subcontratar,  mediante prévia autorização da SEDS, a  instalação e manutenção dos 

equipamentos fornecidos.

3.5 –  No caso  de  subcontratação  da  instalação  e  manutenção  dos  equipamentos  fornecidos,  a  contratada 

permanecerá respondendo civil e criminalmente por todas as falhas, danos, defeitos ou acidentes decorrentes dos 

atos da empresa subcontratada.
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4 - ENTREGA DOS ENVELOPES
4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.

4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues a Pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 

dia e horário abaixo especificados.

4.1.1.1 - Local de entrega dos envelopes: Sala de Comissão de Licitação.

4.1.1.2 – Data/horário para entrega dos envelopes: 13/11/2007 às 09:00 horas.
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/2007

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:.......................................................................................

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/2007

ENVELOPE N.º 02– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:.......................................................................................

4.2 - A Secretaria de Estado de Defesa Social não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentação de Habilitação” que não sejam entregues a Pregoeira designado, no local, data e horários definidos 

neste edital.

5 - CREDENCIAMENTO
5.1  -  Na  sessão  pública  para  recebimento  das  propostas  e  da  documentação  de  habilitação,  o 

proponente/representante deverá se apresentar  para credenciamento,  junto a  Pregoeira,  devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-

se, exibindo a carteira de identidade ou documento equivalente.

5.2  - O  credenciamento  far-se-á  através  de  instrumento  público  ou  particular  de  procuração,  com  firma 

reconhecida,  ou  documento que  comprove os  necessários  poderes  para  formular  ofertas  e  lances  de  preços,  e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

5.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigente, 

sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.4 - O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo III.

5.5 - Juntamente com o credenciamento, a licitante deverá apresentar a declaração de que atende plenamente a 

todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  para  o  certame,  conforme  modelo  a  seguir  e  os  certificados  e/ou 

declarações quando exigidos no Anexo I.
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DECLARAÇÃO

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que atende 

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial ....../2007.

Data e local

_____________________________________

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal

6 - PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1  - As  propostas  comerciais  deverão  ser  datilografadas  ou  impressas,  em  uma  via,  com  suas  páginas 

numeradas e rubricadas e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 

rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 

dos demais licitantes, prejuízo à Administração Pública ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 

observado o modelo constante do Anexo II deste Edital e deverão constar:

6.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente;

6.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes;

6.1.3 – Prazo de entrega do material, conforme especificado no Anexo I deste edital, contados a partir da 

data da assinatura do contrato ou instrumento equivalente;

6.1.4  – Prazo de garantia contra defeito de fabricação não inferior ao estabelecido no Anexo I deste 

edital;

6.1.5 -  Inscrição Estadual  e  endereço completo do responsável  pela  garantia,  caso seja  prestada por 

terceiros.

6.1.6  - Declaração  de  que  nos  preços  propostos  encontram-se  incluídos  todos  os  tributos,  encargos 

sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação.

6.2 - Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme disposto no 

Decreto n.º 43.349, de 30 de maio de 2003 e a Resolução Conjunta nº 3.458/2003, do Secretário de Estado de Pla-

nejamento e Gestão e Secretário de Fazenda.

6.3-  As propostas,  cujos  preços deverão conter  apenas  duas casas decimais após a  vírgula (Ex: 0,01),  não 

poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas aquelas que ofertem apenas uma marca, um 

modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. Dentre outros, essas propostas deverão conter:

6.3.1a inclusão, no valor proposto, de todas as despesas relativas a taxas, tributos, frete e seguro até o 

local de entrega, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, 

que  possam influir  direta  ou  indiretamente  no  custo do  fornecimento e  colocação  em operação  dos 

equipamentos, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. A omissão ou a incorreção 

de qualquer item da planilha de preços não desobriga a licitante contratada de fornecer os equipamentos, 

sem qualquer custo adicional para a SEDS.

6.3.1.1.Os  equipamentos  ofertados  devem  ser  de  linha  de  produção  ativa,  não  serão  aceitas 

propostas que ofertem protótipos, equipamentos reformados, usados ou em desenvolvimento.  A 
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SEDS poderá se valer da faculdade adstrita ao item 15. deste Edital para verificar o cumprimento 

desta exigência em fábrica;

6.3.1.2.A  licitante  deverá  considerar  que  os  conjuntos  de  equipamentos  devem  ser  entregues 

completos e prontos para entrar em operação imediata;

6.3.1.3.Todos os equipamentos devem ser entregues em embalagens que possibilitem o transporte e 

a armazenagem em condições físicas seguras e sem permitir a entrada de umidade.

6.3.2 A descrição completa  do equipamento ofertado,  anexando prospectos,  manuais,  catálogos e/ou 

cópia  folhetos  técnicos  ilustrativos,  preferencialmente  em  língua  portuguesa,  em  original  ou  cópia 

reprográfica  legível,  de  modo  a  individualizar  as  características  técnicas  do  equipamento  ofertado, 

indicando na proposta o seguinte:

6.3.2.1. a marca e o modelo do equipamento;

6.3.2.2. ficha técnica, preenchida em português,  especificando as características e as dimensões 

reais do equipamento ofertado,  a exemplo dos dados constantes do catálogo técnico, contendo todas 

as informações e valores necessários à análise e compreensão das funcionalidades;

6.3.2.3. catálogo técnico dos equipamentos ofertados impresso em Português, Inglês ou Espanhol;

6.3.3 - laudo técnico que comprove que o modelo do equipamento oferecido opera em conformidade com 

as normas sobre emissão de radiações, aprovadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) 

do Brasil em relação a riscos de radiação, ou laudo técnico emitido pelo país de origem do equipamento, 

desde que a instituição seja reconhecida e comprove que atende as normas brasileiras sobre emissão de 

radiação.  O  Laudo  deverá  ser  assinado  por  supervisor  de  proteção  radiológica,  devendo  em  seu 

detalhamento constar  a  identificação do tipo e  modelo do equipamento a  ser  ofertado pela licitante, 

anexando o certificado de qualificação do profissional dentro do prazo de validade, emitido pela CNEN;

6.3.4 - laudo técnico emitido por instituição nacional ou estrangeira, idônea e habilitada para tanto, que 

comprove que o modelo do equipamento ofertado pela Licitante não afete medicamentos e alimentos. 

Uma cópia do laudo deverá fazer parte do caderno de documentos da fase de  Comissionamento;

6.3.5 - declaração garantindo o fornecimento de peças sobressalentes por um período mínimo de 10 (dez) 

anos contados a  partir  do recebimento dos equipamentos pela CONTRATANTE. Junto à  declaração 

deverá ser apresentada uma lista de materiais sobressalentes, ferramentas e instrumentos recomendados 

para  os  equipamentos,  com  as  quantidades  recomendadas  para  o  atendimento  das  necessidades  de 

manutenção prevendo um período mínimo de 7 (sete) anos de funcionamento após a garantia. Todas as 

peças e materiais sobressalentes deverão ser identificados individualmente contendo as especificações 

técnicas, nome do fabricante, codificação comercial e respectivos preços unitários e totais. Os custos para 

o  fornecimento desses  materiais  deverão ser  apresentados em separado aos  dos equipamentos  e  não 

deverão compor o  preço  global  do fornecimento,  tendo  efeito  meramente  informativo.  Não deverão 

constar da relação de sobressalentes itens referentes a conjuntos;

6.3.6 -  declaração  de  ter  condições  de  fornecimento dos equipamentos  em prazo  não superior  a  90 

(noventa) dias corridos, contado a partir da expedição da Ordem de Fornecimento;

6.3.7 -  documento  formal  do  fabricante,  declarando  que  a  tecnologia  de  detecção  empregada  no 

equipamento é de sua propriedade ou cedida por meio de licença que permita sua comercialização no 
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Brasil, não havendo, em nenhum dos casos, violação do direito internacional de propriedade intelectual 

de marcas e patentes;

6.3.8 - relação emitida pelo Fabricante, com os Representantes(s) ou Credenciado(s) autorizados para 

fornecimento de peças sobressalentes e prestação de Assistência Técnica, onde deverá constar nome(s) e 

endereço(s) completo(s) e número de telefone.  A empresa indicada para prestar instalação, manutenção e 

assistência técnica deverá, outrossim, ser autorizada pelo CNEN;

6.3.9 - documento comprobatório de que a licitante é fabricante, distribuidora ou representante comercial 

dos equipamentos objeto desta licitação, estando autorizada pelo fabricante (se não for o fabricante) a 

fornecer,  instalar  ou  colocar  em  operação,  prestar  assistência  técnica  e  realizar  manutenção  dos 

equipamentos objeto desta licitação, naquilo que lhe for autorizado. ;

6.3.10 -  autorização  por  escrito  do  fabricante,  com firma  reconhecida,  assumindo  solidariamente  a 

garantia e assistência técnica dos bens fornecidos, caso a proponente seja revendedor dos equipamentos;

6.3.11 - declaração da licitante comprometendo a prestar garantia e assistência técnica rigorosamente em 

conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência, sanando defeitos de fabricação, 

erro de projeto, defeitos de peças e componentes por 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da emissão 

do  “Termo  de  Recebimento  e  Aceitação  Definitiva  (TRAD),  responsabilizando-se  por  manter  os 

equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, executando os reparos ou substituição de peças 

que se fizerem necessários, sem ônus adicional para a SEDS, exceto daquelas que, comprovadamente, 

sofrerem desgastes por uso inadequado;

6.3.12 -  declaração  da  proponente  indicando  a  empresa  que  prestará  os  serviços  de  instalação, 

manutenção e assistência técnica dos equipamentos fornecidos, podendo ser a própria declarante ou outra 

autorizada. A empresa indicada para prestar os serviços referidos deverá estar autorizada pelo CNEN 

(Item 6.3.14), bem como, se for o caso, estar autorizada pelo fabricante (item 6.3.8).

6.3.13 -  declaração da forma de assistência técnica,  reposição de peças e existência de plantão para 

assistência técnica e horário de funcionamento;

6.3.14 -  documento  que  autoriza,  a  empresa  responsável  pela  instalação  e  prestação  da  assistência 

técnica,  fazer instalação e prestar manutenção de  equipamentos Radioativos (Raio X), de acordo com as 

normas do CNEN.

6.3.15 - relação de Aeroportos, ou Empresas Públicas ou Privadas, ou Órgãos Governamentais, no Brasil 

ou no Exterior, para os quais a Licitante tenha fornecido equipamento igual ou semelhante, considerando, 

também, válida a apresentação da relação quando fornecida por fabricante, estrangeiro e/ou nacional;

6.3.16 -  declaração da licitante comprometendo-se a  ministrar curso para treinamento de operação e 

manutenção  dos  equipamentos  em  Belo  Horizonte/MG,  conforme  prévia  programação  da  licitante 

adjudicatária. As despesas de treinamento correrão por conta da contratada, exceto aquelas referentes a 

passagens aéreas e estadas dos funcionários da SEDS, bem assim o local utilizado para realização do 

treinamento;

6.3.17 - tradução de todo documento de origem estrangeira, feita por tradutor juramentado e autenticado 

por Embaixada ou consulado Brasileiro instalado no país de origem do documento. Se apresentado em 
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Português, obrigatoriamente, deverá estar autenticado por Embaixada ou Consulado Brasileiro instalado 

no país de origem do documento.

6.3.18  - os acessórios ou complementos dos equipamentos ofertados;

6.3.19 - a procedência do equipamento ofertado (nacional ou estrangeira);

6.3.20 - o(s) endereço(s) da(s) empresas(s) ou instituição(ões) onde o equipamento com características 

idênticas às do ofertado se encontra instalado e em funcionamento, para demonstração à equipe técnica 

de apoio a Pregoeira;

6.3.21 - declaração de que a instalação dos equipamentos aos pontos de conexão (elétrico, hidráulico, ar 

comprimido, vapor e outros que forem necessários) será sem custos adicionais. Fica a adequação dos 

pontos  elétricos  e  lógicos  sob a  responsabilidade  da  SEDS,  de  acordo com a  orientação  técnica  da 

proponente.

6.4 - Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme disposto no 

Decreto nº 43.349/03 e Resolução Conjunta nº 3.458/03, do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão e 

Secretário de Fazenda.

6.5 - O fornecedor mineiro, caso seja vencedor, deverá enviar juntamente com os documentos de habilitação, 

sua  proposta  comercial  assinada  e  atualizada  com os  valores  finais  ofertados  durante  a  sessão  deste  Pregão, 

informando na proposta, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços, o preço resultante da dedução 

do ICMS.

6.6 - Sempre que a descrição mínima do bem utilizar a terminologia “aproximada” ou “aproximadamente”, a 

medida do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% (dez por 

cento) abaixo da medida especificada.

7- DA DEMONSTRAÇÃO DO EQUIPAMENTO OFERTADO

7.1 - PARA FINS DE DEMONSTRAÇÃO DO EQUIPAMENTO OFERTADO, OS LICITANTES DEVERÃO:

7.1.1 - agendar, previamente à realização da sessão pública do presente Pregão, junto à(s) empresa(s) ou 

instituição(ões) indicada(s) em sua proposta comercial, uma visita técnica a ser realizada pela equipe de apoio à 

Pregoeira, para fins de demonstração e análise das características técnicas e funcionalidade do(s) equipamento(s) 

ofertado(s), a qual acontecerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da suspensão dos trabalhos 

pela Pregoeira, conforme disposto no subitem 9.3.6, alíneas “a” e “c” , deste Edital;

7.1.2 - disponibilizar meio de transporte para a equipe técnica de apoio à Pregoeira, que é constituída por 

2 (dois) servidores da SEDS, até a empresa ou instituição onde o equipamento a ser demonstrado se encontra 

instalado e em funcionamento, sem ônus para a SEDS, caso esta esteja localizada fora da Região Metropolitana de 

Belo Horizonte.

8 - HABILITAÇÃO

8.1 - REGULARIDADE JURÍDICA

8.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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8.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de 

eleição de seus administradores;

8.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.

8.2 - REGULARIDADE FISCAL

8.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

8.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.2.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

8.2.4 - Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 

situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do 

débito, quando em litígio;

8.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da 

lei.

8.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.3.1 - Certidão Negativa de falência e concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física.

8.3.1.1 – Seguindo o mesmo critério da SEPLAG, a Certidão Negativa de falência, concordata e 

recuperação Judicial/Extrajudicial que não tenha prazo de validade consignado, será aceita se tiver sido emitida em, 

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de realização desta licitação.

8.4 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (cláusula 8- HABILITAÇÃO), serão apresentados 

para fins de habilitação: comprovante de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 

o Poder Público ou suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual e declaração de que a 

empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho de menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 

redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei. As 

declarações serão conforme modelos a seguir:

DECLARAÇÃO

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que, até a 

presente  data,  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação,  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal
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DECLARAÇÃO

A empresa ................................................, CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, que em 

suas atividades laborais não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou 

a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

8.5 - Os licitantes deverão, conforme o caso, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que se enquadram 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, assim definidas de acordo com os incisos I e II do artigo 3º da 

Lei Complementar Federal nº 123/06, observado o modelo: 

DECLARAÇÃO

A  empresa  ................................................,  CNPJ  nº......................................,  sediada 

............................................................................(endereço   completo) declara,  sob as penas da lei, que se 

enquadra  como  ...................................,  assim  definida  nos  termos  do  art.  3º,  inciso  .......,  da  Lei 

Complementar federal n. 123, de 14.12.2006. 

Data e local

_____________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

8.6  –  O licitante inscrito no Cadastro Geral de Fornecedores da SEPLAG poderá substituir os documentos 

exigidos para habilitação pelo Certificado de Registro Cadastral  – CRC, desde que no CRC constem todos os 

documentos exigidos para a habilitação no certame, observando que, na hipótese de algum documento estar com o 

prazo de validade vencido, deverá ser apresentado outro.

8.7- Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos 

os outros documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade expirada.

8.7.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser originais ou autenticados, conforme 

determina a Lei nº 8.666/93.

8.7.2 – Também serão analisados para habilitação as exigências de natureza técnica constantes no Anexo I, 

parte integrante deste instrumento convocatório.

8.8 CAPACIDADE TÉCNICA

8.8.1  atestado de capacidade técnica que comprove ter a licitante fornecido e instalado, para órgão ou 

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresa privada, equipamento igual ou semelhante ao objeto desta licitação.

8.8.1.1 deverá constar, dos atestados de capacidade técnica em destaque, os seguintes dados: data 

de início e  término do contrato,  local  de fornecimento e  instalação,  nome do contratante e da 

pessoa  jurídica  contratada,  identificação  e  especificações  dos  equipamentos,  local  e  data  de 
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expedição e declaração do emitente do atestado de que o equipamento fornecido foi instalado em 

suas dependências e atendeu as expectativas de operação.

8.8.2 registro  de  um profissional  da  empresa  prestadora  da  assistência  técnica  nos  equipamentos,  no 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura  - CREA.

9 - SESSÃO DO PREGÃO

9.1- Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 

a  Pregoeira  declarará  aberta  a  sessão  do  PREGÃO,  oportunidade  em  que  não  mais  aceitará  novos 

proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos 

de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

9.2- CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

       9.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento 

a  todas  as  especificações  e  condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sendo  imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.

    9.2.2- a  Pregoeira  classificará  o  autor  da  proposta  de  menor  preço  global  e  aqueles  que  tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 

para participarem dos lances verbais.

     9.2.3- Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

    9.3- LANCES VERBAIS

     9.3.1- Aos licitantes classificados será dada a oportunidade para nova disputa por meio de lances verbais 

e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais.

     9.3.2- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas será realizado 

sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances.

   9.3.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de 

posterior ordenação das propostas.

   9.3.4 Em seguida, objetivando cumprir o direito de preferência previsto no artigo 44 da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, a Pregoeira solicitará, que o licitante que apresentou o lance de menor valor para o item 

apregoado informe, sob as penas da lei, se é  microempresa ou empresa de pequeno porte, assim definidas no artigo 

3.º da referida Lei Complementar. Caso o autor da oferta de menor preço para o item apregoado informe que não é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira adotará os seguintes procedimentos: 

 9.3.4.1–  A  Pregoeira  solicitará  que  cada  um  dos  demais  licitantes  que  participaram  da  etapa 

competitiva informe, sob as penas da lei, se é microempresa ou empresa de pequeno porte;

 9.3.4.2- havendo microempresas e empresas de pequeno porte detentoras de propostas ou ofertas de 

valores superiores em até 5% (cinco por cento) do preço do proponente que apresentou a oferta de menor 

preço  para  o  item  apregoado,  convocará  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada para que apresente, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
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sob pena de preclusão, preço inferior àquele do proponente que apresentou a oferta de menor preço para o 

item apregoado; 

 9.3.4.3- convocará as demais empresas que participaram da etapa competitiva, observada a ordem 

classificatória  e  o  disposto  no  subitem  9.3.4.2,  para  que  exerçam  o  mesmo  direito  concedido  à  

microempresa ou à empresa de pequeno porte mais bem classificada, caso não ocorra a contratação desta.

9.3.5- O disposto nos subitens 9.3.4 a 9.3.4.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver  sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.3.6- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas para o item de material que constitui o objeto deste 

Pregão, observado o estabelecido no item 2 deste Edital, a Pregoeira adotará as seguintes providências:

a) suspenderá os trabalhos da sessão pública do Pregão para a realização da(s) visita(s) técnica(s) 

pelos  membros da equipe de apoio à  Pregoeira,  conforme disposto no item 7 deste  Edital,  e 

emissão  dos  relatórios  técnicos  conclusivos  sobre  a  verificação  das  características  técnicas, 

qualidade  e  desempenho  do  equipamento  ofertado  e  demonstrado  pela  empresa  licitante 

classificada em primeiro lugar, visando à constatação de sua conformidade com as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos;

b) marcará nova data e hora para a retomada dos trabalhos, em sessão pública, e julgamento desta 

licitação;

c) solicitará, caso necessário, visando à celeridade dos trabalhos e à economia processual, que a 

equipe  de  apoio  realize  visitas  técnicas  às  empresas  ou  instituições  indicadas  pelos  demais 

proponentes classificados, observada a ordem seqüencial de classificação e o disposto no item 

deste  Edital,  para  que  também  sejam  avaliadas  as  características  técnicas,  a  qualidade  e  o 

desempenho do equipamento ofertado pelos mesmos.

9.3.7-  Os  relatórios  elaborados  pela  equipe  técnica  mencionada  pelo  subitem  9.3.6-a  serão  apresentados

Pregoeira, por escrito, no prazo máximo de quatro (4) dias úteis, contados da data em que foram suspensos os 

trabalhos da sessão pública deste Pregão, e deverão informar, de forma clara, inequívoca e motivada, se o(s) 

equipamento(s) demonstrado(s) pelo(s) proponente(s) atendem ou não :

9.3.7.1-  às especificações contidas no Anexo I deste Edital;

                  9.3.7.2 - às especificações constantes na proposta comercial apresentada pela licitante;

9.3.7.3 - às exigências de adequação ao uso e à finalidade a que se destina o equipamento, bem como 

os resultados observados quanto à sua eficácia de desempenho, de forma a atender às normas de 

segurança e de controle dos fatores de risco à saúde dos usuários e pacientes, conforme previsto na 

legislação  específica  da  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Resolução  RDC  n.º  59,  de 

27/06/2000).

9.3.8 - Os relatórios  técnicos  apresentados na forma do disposto no subitem 9.3.6 subsidiarão a decisão  

da Pregoeira, relativamente ao julgamento das propostas,  ensejando, se for o caso, a desclassificação das  

proponentes  cuja  avaliação  do  equipamento  demonstrado  não  atenda  às  exigências  deste  Edital  e  seus  

Anexos ou se revelem inadequados e/ou ineficazes à finalidade do uso a que se destinam.
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9.4 - JULGAMENTO

9.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO ofertado por LOTE .
9.4.1.1 - Considera-se menor preço e de acordo com a norma do item 6.2 deste edital, relativo aos 

fornecedores mineiros,  o preço com o desconto do ICMS. Considera-se menor preço, para os fornecedores de 

outros Estados, o preço sem o desconto do ICMS.

9.4.2  - Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  a  Pregoeira  examinará  a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação.

9.4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

9.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, a 

Pregoeira  examinará  as  ofertas  subseqüentes,  verificando a  sua  aceitabilidade  e  procedendo à  verificação  das 

condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital, para o qual 

apresentou proposta.

9.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja 

obtido um melhor preço.

9.5 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e pelos licitantes.

9.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a Pregoeira 

devolverá  aos  licitantes  julgados  desclassificados  em  todos  os  itens,  os  envelopes  “DOCUMENTAÇÃO  DE 

HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação.

9.7  -  Havendo alguma restrição na  comprovação  da regularidade  fiscal  pela  microempresa  ou empresa  de 

pequeno porte declarada vencedora, será assegurado, pela Pregoeira, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme artigo 43, § 1.º, da Lei 

Complementar Federal nº 123/06.

9.8 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.7, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93 e descritas no item 16 deste Edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato ou para retirar a nota de empenho ou documento equivalente, observado o disposto no subitem 9.4.5 

deste  ato  convocatório,  ou  revogar  a  presente  licitação,  conforme  estabelecido  no  artigo  43,  §  2.º,  da  Lei 

Complementar nº 123/06.
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10 - DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL, IMPUGNAÇÃO E RECURSOS
10.1 Até  2  (dois)  dias  úteis  antes  da  data fixada para recebimento das  propostas,  qualquer  pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

10.2  A dúvida quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos será dirimida pela Pregoeira,  devendo ser 

encaminhada por escrito, fax nº (0**31) 2129-9664 ou e-mail rosangela.ribeiro@defesasocial.mg.gov.br., com 

a antecedência do recebimento dos envelopes, observado o prazo estabelecido no subitem 10.1 deste edital.

10.3 - Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, mediante correspondência enviada, ou por 

fax e/ou e-mail a todos os interessados.

10.4 - A impugnação ao presente Edital poderá ser promovida por irregularidade na aplicação da Lei. 

  10.4.1 - O interessado deverá apresentar petição dirigida à Pregoeira da SEDS, a ser protocolizada 

junto ao Protocolo Geral da SEDS, sito na Rua Rio de Janeiro, n.º 471 – andar térreo do Edifício BEMGE, em Belo 

Horizonte - MG, no horário de 08:00 (oito) às 17:00 (dezoito) horas,  observado o prazo previsto no subitem 10.1 

deste ato convocatório e atendendo, obrigatoriamente, às seguintes exigências: 

  a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;

  b) se PESSOA FÍSICA, a petição deverá vir acompanhada do documento de identidade de seu 

signatário, a ser apresentado em cópia reprográfica autenticada por cartório competente, observando-se, no entanto, 

o disposto no final do art. 4º da Lei federal n. 8.666/93; 

  c) se PESSOA JURÍDICA, a petição deverá ser firmada por sócio, proprietário ou dirigente da 

empresa e vir acompanhada de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, ou de procuração 

pública ou particular (mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação), a ser 

apresentado(a) em cópia reprográfica autenticada por cartório competente. Caso a procuração não seja pública, será 

necessário o reconhecimento, por cartório competente,  da firma de seu subscritor, que deverá ter poderes para 

outorgá-la. 

10.5 -  Verificada a  incapacidade processual  ou a irregularidade de representação das partes,  a Pregoeira 

marcará prazo razoável para ser sanado o defeito (art. 13 CPC). 

10.5.1 - Não sendo sanado o defeito no prazo determinado pela Pregoeira, a impugnação ao Edital não 

poderá ser conhecida por falta de legitimidade ativa do(a) signatário(a) ou desinteresse processual do impugnante. 

10.6 - A Pregoeira decidirá sobre a petição de impugnação a este Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º, do artigo 41, da Lei nº 8.666/93. 

10.7 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e marcada 

nova data para a realização do certame. 

10.8 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 

que  anteceder  a  data  de  realização  da  sessão  pública  deste  Pregão,  apontando  falhas  ou  irregularidades  que 

viciariam este instrumento convocatório, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.9 -  Declarado o vencedor, qualquer licitante deverá imediata e motivadamente manifestar a intenção de 

recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso por escrito, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.10 - O recurso será dirigido à Superintendente de Logística e Recursos Humanos da SEDS, por intermédio 

da Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

    10.10.1 - Se não o fizer, deverá, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, com as 

impugnações dos demais licitantes, se houver, à Superintendente de Logística e Recursos Humanos da SEDS para 

julgá-lo. 
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10.11 – A decisão da autoridade competente deverá ser proferida no  prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do  recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

10.12 – Para  interposição do recurso deverão ser atendidas as seguintes exigências: 

a) fundamentar o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias; 

b) ser a peça recursal assinada por sócio ou diretor ou procurador da empresa, devendo vir 

acompanhada do estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações ou de procuração pública ou particular 

(mandato com poderes específicos para recorrer de todas as fases da presente licitação) em cópia autenticada por 

cartório competente. 

c) protocolizar no Protocolo Geral da SEDS, sito na Rua Rio de Janeiro, n.º 471 – andar 

térreo do Edifício BEMGE, em Belo Horizonte - MG, no horário de 08:00 (oito) às 17:00 (dezoito) horas, no 

horário normal de expediente, dentro do prazo estabelecido pelo subitem 10.9. 

10.13 - Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade de representação das partes, a Pregoeira 

marcará prazo razoável para ser sanado o defeito (art. 13 CPC). 

  10.13.1 - Não sendo sanado o defeito, no prazo determinado pela Pregoeira, o recurso não poderá ser 

conhecido por falta de legitimidade ativa do(a) signatário(a) ou desinteresse processual do recorrente. 

10.14 -  A falta  de manifestação imediata  e  motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso, e a adjudicação do objeto do certame, pela Pregoeira, ao licitante declarado vencedor. 

10.15 - O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão reduzidas a termo 

na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem as contra-razões, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata. 

10.17 - Não será conhecido o recurso enviado pelo licitante por fax, sem que seja apresentado o original no 

prazo estabelecido no subitem 10.9. 

10.18 -  O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

10.19 -O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.20 - O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado –   “Minas 

Gerais”. 

10.21 - Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados, na Rua Rio de Janeiro, n.º 471 – andar térreo do Edifício BEMGE, em Belo 

Horizonte - MG, nos dias úteis, no horário de 09:00 (oito) às 17:00 (dezessete) horas.

11 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1 – Não sendo interposto recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, com a 

posterior homologação do resultado pela autoridade competente.

11.2 – A adjudicação deverá ficar condicionada, também, à apresentação e aprovação de protótipo (amostra) do 

objeto cotado.

11.3 – Havendo interposição de recurso, após o julgamento deste, a autoridade competente adjudicará o objeto 

ao licitante cuja proposta for considerada vencedora e homologará o procedimento licitatório.

12 - CONTRATO

15



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE  MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

12.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta 

vencedora será convocado para firmar o termo de Contrato, conforme minuta do Anexo IV, parte integrante deste 

edital. 

12.1.1 – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 

assinar o Contrato.

12.1.2 -  Caso o adjudicatário não apresente situação fiscal regular no ato da assinatura do Contrato ou 

recuse-se  a  assiná-lo,  serão  convocados  os  licitantes  remanescentes,  observada  a  ordem de  classificação,  para 

celebrar o Contrato.

12.2 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o Contrato, 

dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação via ofício, fax, carta ou e-

mail.
12.3 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada.

13 – DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO

13.1 – O prazo e o local para entrega do objeto será aquele estabelecido juntamente com a descrição do objeto 

constante no Anexo I deste instrumento convocatório.

14 – DO RECEBIMENTO, DO ACEITE, DA GARANTIA DO OBJETOE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

14.1 recebimento e o aceite do objeto deste Contrato dar-se-ão da forma descrita a seguir.

14.1 Provisoriamente, pela Diretoria de Material e Patrimônio/Divisão de Almoxarifado, para análise de sua 

conformidade em relação aos requisitos editalícios, no prazo de dois (02) dias úteis após a entrega do mesmo 

pela adjudicatária, sem prejuízo de ulterior verificação, nos termos explicitados no item seguinte;

14.3 Definitivamente,  em até 5  (cinco) dias úteis,  contados do recebimento provisório,  pela  Comissão de 

Recebimento  de  Material  e  Diretoria  de  Material  e  Patrimônio/Divisão  de  Almoxarifado,  conjuntamente, 

mediante a verificação da regularidade da qualidade e quantidade do objeto contratado.

14.4 Após  o  aceite,  a  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada,  será  encaminhada  pela  Diretoria  mencionada  à 

Diretoria de Material e Patrimônio que, em seguida, via Superintendência Administrativa, a encaminhará à 

Superintendência de Finanças, para análise e pagamento.

14.5 A garantia a ser exigida, pelo objeto contratado, é aquela constante na descrição do objeto do Anexo I 

deste instrumento convocatório e deverá constar na proposta de preço definitiva.

14.6 Durante o período da garantia do equipamento, a contratada deverá prestar toda a assistência técnica 

necessária ao mesmo, de modo a garantir seu pleno e perfeito funcionamento.

14.5 A assistência técnica e as manutenções corretivas serão realizadas pela contratada nas dependências da 

contratante, de segunda a sexta-feira, no horário entre 08:00 e 17:00 horas, sem limite de chamadas, de acordo 

com os manuais e normas técnicas do fabricante do equipamento, efetuando-se os necessários ajustes, reparos 

e substituições de peças, acessórios e componentes, sem ônus adicionais para a SEDS.

14.7.1A contratada será acionada para prestar os serviços de assistência técnica, manutenção  e reparo 

no(s) equipamento(s) fornecido à SEDS, por meio de fac-símile, chamado telefônico ou e-mail, devendo 

atender ao(s) chamado(s) no prazo máximo de 2 (duas) horas para atendimento remoto, via telefone, 

contadas a partir da hora da chamada feita pela SEDS.
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14.7.2 A assistência técnica do equipamento, decorrente da garantia, terá atendimento “on site” em, no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas após o chamado técnico. O prazo de recuperação será contado a partir 

da abertura do chamado, independente do meio de solicitação, se por escrito ou por telefone, com solução 

definitiva em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas. Não sendo possível a solução, deverá ser 

providenciada  a  substituição  do  mesmo  por  um  equipamento  equivalente  ou  superior,  em  caráter 

provisório, em até 36 (trinta e seis) horas após a constatação de impossibilidade de conserto. 

14.7.3As manutenções corretivas no equipamento deverão ser executadas por técnicos especializados, 

contratados,  treinados,  mantidos  e  coordenados  pela  contratada,  que  assumirá  toda  e  qualquer 

responsabilidade  pelos  serviços  prestados  pelos  mesmos,  quer  sejam  nas  dependências  físicas  da 

contratante ou fora delas.

14.8  As manutenções corretivas têm por finalidade corrigir os defeitos apresentados pelo equipamento, seus 

acessórios e componentes, compreendendo os necessários ajustes, regulagens e substituições de peças, por 

conta e garantia da contratada.

14.9  Na execução  dos  serviços  a  contratada deverá utilizar somente peças novas, genuínas, todas com 

garantia, e, nos trabalhos de limpeza, lubrificação e reparos, deverão ser empregados  acessórios, ferramentas, 

produtos  de  limpeza  e  lubrificantes  recomendados  pelo(s)  fabricante(s)  dos  componentes  e  unidades  do 

equipamento.

14.10 Para cada atendimento realizado a contratada deverá apresentar um “Relatório de Visita”, contendo os 

dados relevantes sobre a intervenção feita no equipamento, tais como: a hora do chamado, nome da pessoa que 

o recebeu, nome do técnico, hora de início e término do atendimento, identificação da unidade defeituosa, 

defeitos apresentados, providências adotadas, peças substituídas, e quaisquer outras anotações pertinentes.

14.11“Relatório de Visita” deverá ser entregue à Diretoria de Material e Patrimônio da SEDS.

14.12  Nos casos  em que  se  fizer  necessária  a  retirada  e  o  transporte  de  equipamento  para  a  oficina  ou 

laboratório  da  contratada,  tal  iniciativa  e  providência  correrão  por  sua  conta,  sem qualquer  ônus  para  a 

contratante, devendo ser obedecidos os procedimentos regulamentares internos de segurança da Secretaria e, 

obrigatoriamente, ser a retirada precedida de autorização por escrito do responsável pela unidade.

15 - PAGAMENTO

 15.1 -  O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, a 

crédito do beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado (Banco do Brasil,  Bradesco, Banco Itaú e 

Banco Mercantil do Brasil), no prazo não superior a trinta dias contados a partir da aceitação da Nota Fiscal, pela 

CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais.

 15.2 - As empresas vencedoras do certame que não forem cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores – 

CAGEF, do SIAD, deverão providenciá-lo no prazo improrrogável de 03 (três) úteis, conforme preceito contido na 

Resolução de n.º 44, da SEPLAG, de 30 de setembro de 2005 e publicada em 04 de outubro de 2.005.

 15.3  -  A  despesa  decorrente  desta  licitação  correrá  por  conta  da  dotação 

orçamentária:    1451.06.181.644.1179.0001.449052.101.1.

16- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela Administração, bem 

como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, 

permitindo a aplicação, observado o respectivo processo legal, das seguintes sanções:

17



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE  MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

16.1.1 - advertência escrita;

16.1.2 - multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 

ou serviço não realizado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço não realizado, no caso de atraso 

superior   a  30 (trinta)  dias,  ou  entrega  do objeto com vícios  ou  defeitos  ocultos  que  o  tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,  fora das especificações 

contratadas;

16.1.3 –  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei 13.994/01 e no art. 26 do Decreto 44.431/06, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto 44.515/2007;

16.1.4 –  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto 

perdurarem os  motivos  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  do  fornecedor  perante  a  própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública 

Estadual pelos prejuízos resultantes da ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no art. 34, II, do Decreto 

nº 44.431/06, com as alterações introduzidas pelo Decreto 44.515/2007;

16.1.5 –  rescisão  unilateral  do  Contrato,  sujeitando-se  a  contratada  ao  pagamento  de  indenização  à 

contratante por perdas e danos;

16.1.6 – indenização à contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante.

16.2 - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa da contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação do ato, a qual deverá ser endereçada à Superintendência de Logística e Recursos Humanos.

16.3 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

caso fortuito.

16.4 – As penalidades de advertência e  multa serão aplicadas  de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle, pela autoridade signatária do Contrato.

16.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à contratante no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da notificação, podendo, ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas, por ocasião do pagamento, ou 

cobrado judicialmente, se julgar conveniente.

16.6 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

16.6.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

ser também aplicada àqueles que:

16.6.1.1 - Retardarem a execução do pregão;

16.6.1.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

16.6.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 - Este  edital  deverá ser  lido e  interpretado na íntegra,  podendo ser  impugnado por irregularidade na 

aplicação das disposições legais.

     17.2 - A Administração Pública poderá, a qualquer momento, pronunciar a existência de vício no Edital, sendo-

lhe lícito promover a invalidação parcial ou total da licitação.

17.3 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos Documentos de 

Habilitação apresentados na sessão.
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17.4 - É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 

Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

17.5 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do Pregão. 

17.5.1 – A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 

disposições contidas nesta licitação.

17.6 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto na Lei 8.666/93 

e demais legislações pertinentes.

17.6.1- As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto desta licitação são aquelas explicitadas 

na  minuta  do  Contrato  e  especificação  do  objeto,  constantes  dos  anexos,  parte  integrante  deste  instrumento 

convocatório.

17.7 - É vedado à contratada subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste pregão sem o consentimento 

expresso da contratante.

17.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente  devidamente  comprovado,  ou  anulada,  no  todo  ou  em parte,  por  ilegalidade  de  ofício  ou  por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.

17.9 - a Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, 

sendo  possível  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo, 

devendo o licitante atender ao pedido no prazo constante da solicitação, a contar do seu recebimento, sob pena de 

desclassificação da proposta.

17.9.1 – Caso o licitante detentor da melhor proposta apresente o equipamento em descompasso com às 

exigências  deste  edital,  ocorrendo,  em  conseqüência,  a  desclassificação  de  sua  proposta,  o  certame  terá 

prosseguimento com a convocação do licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente.

17.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento.

17.11 - Este edital tem um preço de R$ 15,00 (quinze reais) para cobrir os custos com sua reprodução, e será 

fornecido mediante a apresentação do comprovante de pagamento da guia de recolhimento e tributos estaduais, 

devidamente autenticada por banco credenciado pelo Estado de Minas Gerais para receber tal pagamento sempre 

que for recebido diretamente na Comissão Permanente de Licitação.

17.12 – Informações complementares que visem a obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação 

serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no horário de 09:00 às 11:30 ou de 14:30 às 17:00, de segunda a 

sexta-feira, pelo Fax 2129-9664  até 02 (dois) dias úteis antes do prazo para o início do envio das propostas.

Belo Horizonte,    29   de  Outubro   de 2007.

Rosângela Dias Ribeiro

         Pregoeira
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ANEXO I

   ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) EQUIPAMENTOS 
TIPO ESCÂNER (RAIOS X) PARA INSPEÇÃO 

VOLUMES.
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1 - OBJETIVO E FINALIDADE

Estabelecer as condições e os Termos de Referência para aquisição de kits para inspeção de volumes em 
unidades penais.

2 - DESCRIÇÃO GERAL

Serão adquiridos 05 (cinco) kits de inspeção de volumes, com garantia e manutenção durante trinta e seis 
(trinta e seis) meses a partir da instalação. 

Cada kit de inspeção de volumes para unidades penais, objeto do certame, deve conter:

•Uma unidade de inspeção: Equipamento para inspeção de segurança através da emissão de Raios X, 
capaz de identificar objetos orgânicos e inorgânicos contidos no interior de volumes e;

•Uma estação de monitoramento remoto: Computador pessoal equipado com os sistemas e com as 
características  necessárias  para  reproduzir,  gravar  e  imprimir  remotamente,  e  em tempo  real,  as 
imagens da inspeção. 

Os equipamentos devem ser de linha de produção ativa, não se aceitando a participação, na Licitação, de 

propostas  que  ofertem  protótipos,  equipamentos  reformados,  equipamentos  usados,  nem  equipamentos  em 

desenvolvimento. A comprovação desta exigência, a critério da SEDS, poderá ser feita em fábrica.

A contratada se responsabilizará pela entrega e instalação dos kits nas unidades penais especificadas, bem 
como pelo treinamento de agentes para sua operação.

3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO EQUIPAMENTO

3.1 Unidade de inspeção.

A Unidade de Inspeção é composta por um equipamento “Escâner de Raios-X“ capaz de detectar objetos 
orgânicos,  inorgânicos  e  híbridos;  do tipo  "com esteira"  ("conveyorized")  em túnel,  de  tamanho compacto.  O 
equipamento deverá possuir as seguintes características técnicas (mínimas):

1.Plataforma 1.Sistema  computadorizado  com  processador  Intel Pentium  IV,  ou 
equivalente, com interface via teclado;
2.Processamento mínimo de 800 Mhz.

2.Esteira 1.Velocidade mínima de 0,20 m/s, em rede elétrica de 60 Hz; 
2.Capacidade mínima de carga distribuída de 50 Kg. 
3.Operação nos dois sentidos;
4.O equipamento deve incluir duas esteiras fixas, com rolamento, de, no 
mínimo 40 cm (quarenta centímetros) de comprimento cada, sendo uma 
em cada extremidade do túnel.

3.Resolução: 1.Capacidade de detecção padrão de fio: 38 AWG ou mais fino, em todas 
as 10(dez) etapas da “stepwedge” da norma ASTM F-792.

4.Monitores de Vídeo. 1.Dois monitores para exibição simultânea de imagem colorida e preto e 
branco, sendo ambos com painel TFT Matriz ativa LCD; 
2.Medida diagonal mínima de 17” (dezessete polegadas);
3.Resolução mínima de 1280x1024x60Hz;
4.Display color: 16.7 milhões;
5.Tempo de resposta máximo de 16ms(típico);
6.Ângulo de visão horizontal de 160 graus;
7.Ângulo de visão vertical 135 graus;
8.Compatibilidade: VESA, SXGA, XGA, SVGA, VGA;
9.Contraste Típico: 600:1;
10.Brilho: 300 Cd/m²;
11.Base com ajuste de altura e inclinação.
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5.Túnel de Raios-X: 1.Túnel com tamanho mínimo de 600mm x 400mm (largura x Altura);
2.Coberturas para proteção das partes laterais e superiores, a fim de evitar 
que pessoas, inadvertidamente, venham a introduzir as mãos dentro do 
túnel  de  inspeção,  de  material  flexível  (borracha  plumbífera  ou  outro 
capaz de bloquear os Raios-X);
3.O equipamento deve ser dotado de sensor de presença nas extremidades 
do túnel,  de  maneira  que os  Raios-X sejam acionados apenas quando 
detectada a presença de um ou mais volumes na esteira. 

6.Apresentação das 
imagens nos monitores e 

Alarmes:

1.O equipamento  deverá  apresentar  imagens  coloridas  (colorização  da 
imagem em função  de  grupos  de  números  atômicos  observados,  com 
distinção de materiais orgânicos, inorgânicos e híbridos) e Preto&Branco, 
simultaneamente, em dois monitores;
2.Sistema automático de alerta para substâncias e materiais suspeitos, tais 
como drogas, explosivos e armas.

7.Armazenamento de 

dados e imagens:

1.O  equipamento  deverá  possuir  dispositivo  de  armazenamento  de 
imagens, com capacidade mínima de visualização de 02 inspeções, sem a 
necessidade de retrocesso na esteira ou repassagem do objeto pelo túnel; 
2.Possibilidade  de  cópia  de  dados  e  imagens,  em  mídia  removível  e 
compatível com leitores externos comuns (CD, DVD ou PenDrive).
3.Gravação,  através  de  dispositivo  local  ou  remoto,  dos  dados  do 
operador,  histórico,  quantidade  de  itens  inspecionados,  data,  hora  da 
inspeção;
4.Armazenamento e  emissão de relatórios  de falhas  apresentadas  pelo 
equipamento.

8.Penetração em 
ferro/metal:

1.Penetração mínima em aço de 20 mm.

9.Tensão Anódica do 
Gerador de Raio X:

1.Pelo menos 140 Kv.

10.Análise da Imagem: 2.Através de “zoom” para ampliação mínima de 2 a 8 vezes.
11.Transmissão de 

imagens:

1.Capacidade  de  retransmissão  em  tempo  real  para  um  computador 
remoto,  via  rede  Ethernet,  com  Protocolo  TCP/IP,  de  imagens  em 
formato comercial tipo JPEG, TIFF ou BMP.  
2.Imagens/vídeos transmitidos e apresentados com resolução mínima de 
800x600  pixels,  em formatos  comerciais  comumente  reproduzidos  no 
Sistema Operacional Windows XP.

12.Sistema de detecção 
de Raios-X:

1.Quantidade mínima de 950 diodos detectores, dispostos em L
2.Sistema de detecção que permita 100% de varredura de prospecção nos 
pontos do volume sob inspeção.

13.Dose de radiação: 1.Dose típica por inspeção de 0,07 a 0,1 mR/h 
2.Vazamento menor que 5 µSv/h a uma distância de 5 cm da superfície 
do equipamento.

14.Refrigeração do 
gerador de Raios-X:

1.Refrigeração por emersão em banho de óleo, hermeticamente selado, 
com módulo de dilatação interna.

15.Alimentação: 1.Tensão de entrada: 110V e/ou 220 V, 50/60 Hz, +/- 10%;
2.Equipado com estabilizador de tensão apropriado;

16.Estrutura: 1.Em aço soldado,  com tratamento anticorrosivo e alumínio,  montado 
sobre rodízios traváveis, para permitir mobilidade e manobrabilidade em 
espaços restritos. 

17.No-Break: 1.Compatível  com  o  consumo  total  da  solução  apresentada 
(equipamentos e acessórios) com autonomia de 01 hora de operação com 
carga nominal. 

18.Temperatura e 

Umidade do Ar :

1. Operação em temperatura ambiente entre 0º e 40ºC, e umidade relativa 
entre 20% e 95% não condensável.
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19.Atendimento de 

normas:

7.O fornecedor contratado deverá providenciar o atendimento às normas do 
Conselho  Nacional  de  Energia  Nuclear  (CNEN),  especialmente  quanto  a 
Licença de Importação e a Isenção de Requisitos de Proteção radiológica, de 
acordo  com  a  Posição  Regulatória  3.01/001  da  Norma  CNEN  NN3.01 
“Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica”;
8.A empresa contratada, após instalação do sistema, deverá providenciar os 
testes  de  comprovação  de  atendimento  aos  requisitos  do  Edital  e  à 
inexistência de radiações prejudiciais ou interferentes. Para cada equipamento 
testado  deverá  ser  emitido  um Laudo  Técnico  detalhado,  comprovando  o 
atendimento às Normas Técnicas da CNEN quanto à emissão de radiação, 
assinado  por  supervisor  de  proteção  radiológica  devidamente  credenciado 
pela CNEN;
9.O equipamento não pode interferir e nem sofrer interferência de qualquer 
natureza, nem mesmo eletromagnéticas ou eletrostáticas, de/ou em aparelhos 
ou estruturas metálicas, situadas a uma distância maior ou igual a um metro 
da fonte geradora do ruído;
10.A emissão de Raios-X dos equipamentos não poderá afetar o organismo 
humano,  nem qualquer  tipo  de  apresto  ou  materiais  sensíveis,  tais  como: 
maquinas fotográficas, computadores portáteis, disquetes e alimentos.

20.Bandejas para 
objetos:

1.Fornecimento  de  pelo  menos  04  bandejas,  em  Plástico  rígido  ou 
acrílico, com dimensões mínimas de (30 x 35 x 8) cm, para inspeção de 
objetos metálicos tais como celulares, rádios, aparelhos portáteis e outros. 

21.Funções do Sistema de 

Inspeção:

1.O  sistema  deve  possuir  função  de  auto  diagnóstico  e  indicativo  de 
existência de falhas, quando ocorrerem, permitindo assim a tomada das 
providências de manutenção.
2.O equipamento deve possuir controle de acesso ao sistema por senhas 
em pelo menos 03 níveis: Operação, Supervisão e Manutenção; cada um 
destes acessos liberando funções específicas para cada nível;
3.O painel  de  controle  do  operador deve  possuir  chave para  que  seja 
trancado, ou outro mecanismo que impeça que pessoas não autorizadas 
operem o sistema.
4.O sistema deve incluir funcionalidade de inserção de imagens fictícias 
de diferentes tipos, projetadas automaticamente na imagem real de raios-
X  inspecionada,  simulando  ameaças,  como  mínimo  de  1000  (mil) 
imagens, para supervisão e controle do operador.
5.O Sistema deve possuir o modo de baixa e alta a penetração dos raios 
para  ampliar  a  capacidade  de  visualização  de  objetos  de  baixa  e  alta 
densidade em tempo real.
6.O  sistema  deve  possuir  a  possibilidade  de  inversão,  produzindo 
imagens negativas na tela do operador.

3.2 Estação de Monitoramento Remoto:

A Estação de Monitoramento Remoto é composta por um computador com as funcionalidades adequadas 
para receber em tempo real, via rede, as imagens produzidas pela Unidade de Inspeção. O equipamento deverá ser 
capaz de reproduzir e armazenar imagens e vídeos. Ainda, o equipamento deverá ter as seguintes características 
técnicas (mínimas):
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13.PLATAFORMA

1.Sistema  computadorizado  com  processador  Intel Pentium  IV,  ou 
equivalente, com interface via teclado.
2.Processamento Dual de 1.8 GHz ou superior.
3.Memória RAM de 512 MB ou superior.
4.HardDisk de 160Gb ou superior.
5.Placa de Rede de 100/1000 Mbps
6.Leitor e gravador de CD e DVD com velocidade mínima de gravação 
de DVD de 4X.
7.Teclado do tipo QWERTY com conexão PS/2 ou USB, padrão USA 
102 teclas AT.
8.Mouse de modelo óptico com dois botões e tecla de rolagem, conexão 
PS/2 ou USB.
9.Outros  itens  que  forem  necessários  para  a  funcionalidade  do 
monitoramento remoto

14.Sistema  Operacional  e 
Aplicativo

7.Windows XP ou versão superior.
8.Aplicativo necessário para visualização remota, em tempo real ou arquivo, 
através da Rede Eterneth, das imagens geradas pelo Sistema de Inspeção por 
Raio X. 

15.Monitor de vídeo 1.Monitor para exibição simultânea de imagem colorida com painel TFT 
Matriz ativa LCD; 
2.Medida diagonal mínima de 17” (dezessete polegadas);
3.Resolução mínima de 1280x1024x60Hz;
4.Display color: 16.7 milhões;
5.Tempo de resposta máximo de 16ms(típico);
6.Ângulo de visão horizontal de 160 graus;
7.Ângulo de visão vertical 135 graus;
8.Compatibilidade: VESA, SXGA, XGA, SVGA, VGA;
9.Contraste Típico: 600:1;
10.Brilho: 300 Cd/m²;
11.Base com ajuste de altura e inclinação.

4 - TREINAMENTO

A Contratada  se  responsabilizará pela  realização de  treinamento presencial  dos  operadores  do  Kit  de 
Inspeção  de  volumes,  com  o  mínimo  de  12  horas,  em  local  da  Região  Metropolitana  de  Belo  Horizonte, 
oportunamente  indicado  pela  SEDS,  e  seu  início  deverá  ocorrer  antes  ou  concomitante  com  a  entrega  dos 
equipamentos.

A Contratada elaborará a proposta de programa de treinamento que será apresentada para a aprovação da 
SEDS, anteriormente ao início do treinamento, e deverá contemplar aspectos de operação e de manutenção dos 
equipamentos, com seus cronogramas e conteúdos programáticos detalhados.

O  treinamento  de  operação  dos  equipamentos  será  realizado  para  uma  única  turma  de  22  técnicos 
designados pela SEDS. Ele deve habilitá-los para que, no mínimo, fiquem em condições de:

a)operar plenamente todos os recursos dos equipamentos;

b)compreender perfeitamente a finalidade de cada componente do equipamento;

c)configurar as variáveis de operação do equipamento;

d)detectar e localizar os defeitos em equipamentos e funções e componentes do equipamento;

e)proceder ajustes e calibrações no equipamento; e

f)realizar os procedimentos para pesquisa de defeitos.

O treinamento teórico e prático de manutenção (preventiva e corretiva), a ser realizado para uma única 
turma de 22  técnicos designados pela SEDS, deve, no mínimo, compreender:

a)apresentação do equipamento, componentes e periféricos;

b)apresentação dos circuitos e diagramas do equipamento, de componentes e de periféricos;

c)utilização dos pontos de teste;

d)procedimentos de ajustes, calibração e aferição;

e)procedimentos para pesquisa de defeitos;

f)utilização de instrumentos especiais de medida na detecção de falhas e defeitos;
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Os  Treinamentos  devem  incluir  todo  o  material  didático  necessário  (manuais,   certificados,  e 
procedimentos de avaliação e demais recursos audiovisuais), para o perfeito entendimento dos assuntos ministrados, 
abrangendo aulas  teóricas  e  práticas,  tanto  do  equipamento  como dos  acessórios.  A  contratada  deve  também 
disponibilizar 24 (vinte e quatro) apostilas com as informações do treinamento.

Caso os equipamentos, periféricos e softwares sejam de diferentes origens, o Fornecedor deve providenciar 
a integração e a continuidade dos conteúdos dos cursos de Treinamento, de forma a garantir a compreensão total da 
operação e manutenção dos equipamentos.

A contratada deverá ainda prestar uma semana de operação assistida, após o treinamento, em cada local 
instalado, de modo a corrigir erros operacionais e evitar procedimentos prejudiciais à saúde das pessoas e danoso 
aos equipamentos.  

5 - GARANTIA

O Período de Garantia deverá ser, no mínimo, de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de aceitação de 
cada equipamento, caracterizada pela data de assinatura do Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva. Neste 
período o Contratado deverá assegurar assistência técnica total, sem ônus para a SEDS. 

A Contratada se responsabilizará pelo funcionamento do equipamento de forma  incondicional, mantendo-
o operacionalmente ininterrupto durante o período de garantia. Deverá manter equipamentos reservas e estoque de 
peças sobressalentes das principais partes dos aparelhos, referente a pelo menos 5% do valor do contrato, de modo a 
permitir o cumprimento desta garantia.  A contratada será acionada para prestar os serviços de assistência técnica, 
manutenção  e reparo no equipamento fornecido à SEDS, por meio de fac-símile, chamado telefônico ou e-mail, 
devendo atender ao chamado no prazo máximo de 2 (duas) horas para atendimento remoto, via telefone, contadas a 
partir da hora da chamada feita pela SEDS.

A assistência técnica do equipamento, decorrente da garantia, terá também atendimento “on site” em, no 
máximo 24 (vinte e quatro) horas após o chamado técnico. O prazo de recuperação será contado a partir da abertura 
do chamado, independente do meio de solicitação, se por escrito ou por telefone, com solução definitiva por prazo 
não superior a 48 (quarenta e oito) horas. Não sendo possível a solução, deverá ser providenciada a substituição do 
mesmo por um equipamento equivalente ou superior, em caráter provisório, em até 36 (trinta e seis) horas após a 
constatação de impossibilidade de conserto. 

A Contratada será responsável, durante o Período de Garantia, pela atualização do software e serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do hardware, sem custo adicional para a SEDS, incluindo todos os serviços, 
mão-de-obra, peças e materiais substituídos.

Todas as peças e materiais substituídos,  durante o Período de Garantia, deverão ser novos,  não sendo 
aceitos itens usados ou recondicionados.

O período transcorrido a partir da constatação pela SEDS, de defeito nos equipamentos, até a sua efetiva 
correção, será somado ao Período de Garantia. 

Durante  o  Período  de  Garantia,  o  Fornecedor  será  o  responsável  pela  solução  de  quaisquer  defeitos 
provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção do projeto, matéria prima, 
fabricação, inspeção, ensaios, embalagens, transportes, manuseios e montagem. 

6 - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

Na entrega dos equipamentos à SEDS, deverá ser fornecida a documentação técnica correspondente, em 

vias impressas e, sempre que possível, em meio magnético/ótico, nos formatos compatíveis com aplicativos comuns 

ao Windows XP (MS Word, MS Poder Point, Adobe Reader. MS Excel, ou equivalentes).

A documentação técnica deve ser composta, no mínimo, de:

•Laudos, com as medições de radiação, que certifique que cada equipamento oferecido opera em conformidade 
com as normas aprovadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) do Brasil em relação a riscos de 
radiação e de acordo com os valores especificados neste Termo de Referência. O laudo deve especificar ainda o 
tipo e modelo do equipamento bem como o número de série dos Tubos de Raio X. Os laudos poderão ser 
emitidos  pelo  Instituto  de  Pesquisas  Energéticas  e  Nucleares  (IPEN)  ou  assinados  por  um supervisor  de 
proteção radiológica com certificado de qualificação do profissional emitido pela CNEN em vigência.
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•Lista de materiais sobressalentes, ferramentas e instrumentos recomendados para os equipamentos a serem 
fornecidos, prevendo sua manutenção pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, após a garantia, com respectivos 
preços unitários e totais.

•Relação de Representante(s) ou Credenciado(s), com nome(s) e endereço(s) completo(s), para fornecimento de 
peças sobressalentes e prestação de Assistência Técnica, no território brasileiro e no exterior.

•Desenho técnico (em Autocad) da Infra-estrutura construída ou adaptada para instalação dos equipamentos, 
contemplando obras civis, tubulações, caixas de passagens e outros.

 Desenho técnico (em Autocad) da rede elétrica com os devidos elementos de proteção e aterramento.

 Desenho técnico (em Autocad) da rede lógica e diagrama de interligações, contendo todas as informações 
necessárias para a instalação completa dos equipamentos e acessórios, comportando no mínimo

odetalhamento das entradas e saídas dos cabos nos equipamentos; 

odetalhamento da instalação de equipamentos, periféricos e outros; 

odetalhes da interligação dos equipamentos;

odetalhes de funcionamento e manutenção dos equipamentos. 

orequisitos de alimentação, proteção e aterramento.

•Roteiro para a  verificação das características técnicas do equipamento,  incluindo tabelas de verificação e 
medição de todas as características constantes do Termo de Referência.

•Manuais para a Operação e Manutenção dos Equipamentos, a serem fornecidos, junto com cada equipamento, 
detalhando os procedimentos para instalação, operação, manutenção, instalação e testes. Os Manuais, em nível 
de  Operador,  Supervisor  e  Manutenção,  devem ser  originais  do  fabricante,  traduzidos  para  o  Português, 
incluindo,  além do  texto,  todos  os  desenhos  e  figuras  pertinentes.  Periféricos  que  sejam produzidos  por 
terceiros, mas que façam parte do conjunto do equipamento, devem ser acompanhados dos respectivos Manuais 
originais dos fabricantes, traduzidos para o Português. Os manuais devem conter, no mínimo:

oDescrição funcional do equipamento;

oDescrição detalhada dos procedimentos operacionais;

oDescrição dos procedimentos de segurança;

oDescrição de formas de visualização e sinalização operacionais;

oDescrição do repertório de comandos e funções disponíveis; 

oCheck-list dos procedimentos de operação.

oDescrição de montagem e desmontagem de todos os módulos do sistema;

oDescrição detalhado do hardware, software e firmware do equipamento;

oRepresentação gráfica dos módulos, com todos os desenhos, fluxogramas e diagramas de bloco;

oGuia do procedimento para pesquisa  de defeitos;

oProcedimentos de instalação e restauração dos softwares instalados;

oListas de todos os módulos e componentes, com a respectiva indicação e codificação do fabricante 
original do fabricante;

oListas de peças de reposição, com indicações de periodicidade de substituição e quantidade mínima 
necessária de estoque;

oPeriodicidade recomendada das intervenções de manutenção preventiva;

oFerramentas e equipamentos necessários para a manutenção.

7 - INSTALAÇÃO
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Caberá à Contratada a responsabilidade pela instalação física, mecânica e elétrica do equipamento, bem 
como  da  integração  entre  a  Unidade  de  Inspeção  e  da  Estação  de  Monitoramento  Remoto.  A  mão  de  obra 
empregada deverá ser garantida pelo fornecedor, conduzindo a um perfeito acabamento e ótima aparência, sendo as 
tolerâncias,  ajustes e  métodos de fabricação compatíveis com as normas técnicas da ABNT e técnicas  de boa 
engenharia aplicável a cada caso.

Todas  as  partes  energizadas  deverão  ser  adequadamente  isoladas,  protegidas  e  identificadas  pela 
Contratada. 

A contratante fará a adequação física dos locais de instalação, em cada Presídio, disponibilizando: circuito 
elétrico em tomada universal 2P+T, conexão eterneth entre o equipamento “local” e “remoto”.  A instalação básica 
está representada no item 11.

8 - DEMAIS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO

A SEDS designará uma Comissão Técnica composta de 3 (três) membros para receber os equipamentos, 

acompanhar a realização dos devidos testes, e, caso todas as condições deste Termo de Referência sejam cumpridas, 

emitir o respectivo Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva (TRAD). Caso algum equipamento não atenda às 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, ele será recusado, devendo o fornecedor, às suas expensas, 

providenciar sua substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias.

A Comissão técnica supra-referida emitirá o Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva depois de 

verificadas todas as condições presentes, e após as seguintes etapas:

α)Entrega dos equipamentos e sua adequada instalação;

β)Entrega de toda a documentação de pós-instalação (“As built”), de acordo com o especificado no item 6;

χ)Medição de todas as grandezas especificadas no item 3, inclusive os Laudos solicitados;

δ)Verificação de todo o hardware e software instalados, atendendo às referências constantes no item 3;

ε)Aprovação da proposta de treinamento de pessoal;

φ)Prestação de todos os serviços contratados com a devida qualidade; inclusive o treinamento;

γ)Realização de testes por 05 (cinco) dias após a entrada em funcionamento do Kit de inspeção;

η)Desempenho de todo o sistema atendendo às referências estabelecidas;

ι)Atendimento a demais dispositivos do contrato.

9 - PRAZO 

A entrega dos equipamentos será imediata, a partir da assinatura do contrato.

Os  equipamentos  objeto  desta  licitação  serão  entregues  nas  unidades  relacionadas  neste  Termo  de 
Referência.

Os custos de frete e seguro, até o local da entrega dos equipamentos devem correr por conta da Contratada.

10 - LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

Os equipamentos serão entregues e instalados Nos seguintes locais:

11.1Presídio Híbrido Martinho Drumond, em Ribeirão das Neves;

11.2Presídio Dutra Ladeira, em Ribeirão das Neves;

11.3Penitenciária Nelson Hungria, em Nova Contagem;
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11.4Penitenciária Jaci de Assis, em Uberlândia;

11.5Presídio Regional de Montes Claros, em Montes Claros.

11 - DESENHO DA INSTALAÇÃO BÁSICA DOS EQUIPAMENTOS

A instalação abaixo mostra uma portaria existente, ou a ser construída, nos Presídios onde serão instalados 
os equipamentos de Raio X adquiridos.

A instalação acima não será padronizada, ou seja, os presídios poderão ter Lay-Out diferentes. No entanto, além 
da estrutura física adequada, todos terão disponíveis: um circuito elétrico (para energização do equipamento 
local) e um circuito lógico (para conexão do equipamento local com o equipamento remoto).
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/07          

(preenchida em papel timbrado da proponente)
DADOS  A  CONSTAR  NA 

PROPOSTA

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social
CNPJ
Inscrição Estadual
Endereço
Telefone/Fax
Nome do Representante Legal
Endereço  residencial  do 

Representante Legal
Estado civil do Representante Legal Nacionalidade do Representante Legal
Identidade do Representante Legal CPF do Representante Legal
ITEM  01 –         ,  conforme 

especificação técnica do item 01 do 

Anexo I do Edital.

VALORES UNITÁRIOS VALORES TOTAIS
Valor sem ICMS R$ Valor sem ICMS R$
Valor com ICMS R$ Valor com ICMS R$
Marca Modelo
Prazo de Garantia
Assistência Técnica
Prazo de Entrega

Prazo de Validade da Proposta
Local de Entrega
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que 

estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.

Observações

Os campos “Valores com ICMS” deverão ser preenchidos por todos os proponentes e os campos 

“Valores  sem  ICMS”  deverão  ser  preenchidos  apenas  pelos  fornecedores  mineiros,  conforme 

determina a Resolução Conjunta n.º 3.458 , de 22 julho de 2.003, das Secretarias de Estado da 

Fazenda e de Planejamento e Gestão, que regulamenta a isenção do ICMS para este caso.
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ANEXO III      

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, com sede à ______________________, 

neste  ato  representada  pelo(s)  diretor  (es)  ou  sócio  (s),  com  qualificação  completa  –  (nome,  RG,  CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),

a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo do Estado de Minas Gerais (ou de forma genérica: para 

junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante 

na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos 

legais  e  acompanhando-os,  conferindo-lhes,  ainda,  poderes  especiais  para  desistir  de  recursos,  interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de poderes, 

dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local, data 

assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  DE  AQUISIÇÃO  E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE RAIO-X, 
COM  TREINAMENTO  OPERACIONAL, 
DESTINADO   À  SUPERINTENDÊNCIA  DE 
SEGURANÇA  PRISIONAL,  CELEBRADO 
ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE 
ESTADO  DE  DEFESA  SOCIAL  DE  MINAS 
GERAIS,  E 
________________________________________.

O  ESTADO DE  MINAS  GERAIS,  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE 
DEFESA SOCIAL DE MINAS GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Rio de Janeiro, nº 471 - 3º 

andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 05.487.631/0001-09, neste ato representada por seu Secretário de 

Estado, MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado 

nesta  Capital,  portador  da  C.I.  nº  M-3.064.744,  expedida  pela  SSP/MG,  CPF  nº  526.010.216-91,  a  seguir 

denominada  CONTRATANTE e  a  __________________,  sediada  em  __________________,  na  Rua 

________________, nº ___, bairro _____________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, I.E.  nº 

__________________,  por  seu  representante  legal  ______________________,  brasileiro  (a),  (estado  civil), 

(profissão),  residente e domiciliado (a)  em ___________________, na  _______________________, nº _____, 

bairro  ___________,  portador(a)  da  C.I.  nº  M-____________,  expedida  pela  ____/____  e  CPF  nº 

__________________,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  tendo  em vista  o  resultado  do 

Processo  Licitatório  nº  354/2007,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  ______/2007,  ao  qual  este  Contrato  está 

vinculado, cuja homologação foi publicada no  Diário Oficial do Estado de ____/____/____, resolvem celebrar o 

presente contrato, que se regerá pela Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  objeto  deste  contrato  é  a  aquisição  e  instalação  de  05  (cinco)  aparelhos  de  raio-x,  com 

treinamento operacional, destinado à Superintendência de Segurança Prisional, de acordo com as especificações e 

detalhamentos consignados no Anexo I, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECIMENTO, DO ACEITE, DA GARANTIA DO OBJETO 
E DA ASSITÊNCIA TÉCNICA

O recebimento e o aceite do objeto deste Contrato dar-se-ão da forma descrita a seguir.

I.  Provisoriamente,  pela  Diretoria  de  Material  e  Patrimônio/Divisão  de  Almoxarifado,  para  análise  de  sua 

conformidade em relação aos requisitos editalícios, no prazo de dois (02) dias úteis após a entrega do mesmo pela 

adjudicatária, sem prejuízo de ulterior verificação, nos termos explicitados no item seguinte;

II. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pela Comissão de Recebimento 

de Material e Diretoria de Material e Patrimônio/Divisão de Almoxarifado, conjuntamente, mediante a verificação 

da regularidade da qualidade e quantidade do objeto contratado.
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III. Após o aceite, a Nota Fiscal, devidamente atestada, será encaminhada pela Diretoria mencionada à Diretoria de 

Material e Patrimônio que, em seguida, via Superintendência Administrativa, a encaminhará à Superintendência de 

Finanças, para análise e pagamento.

IV. A garantia a ser exigida, pelo objeto contratado, é aquela constante na descrição do objeto do Anexo I deste 

instrumento.

V. Durante o período da garantia do equipamento, a contratada deverá prestar toda a assistência técnica necessária 

ao mesmo, de modo a garantir seu pleno e perfeito funcionamento.

VI.  A  assistência  técnica  e  as  manutenções  corretivas  serão  realizadas  pela  contratada  nas  dependências  da 

contratante, de segunda a sexta-feira, no horário entre 08:00 e 17:00 horas, sem limite de chamadas, de acordo com 

os  manuais  e  normas  técnicas  do  fabricante  do  equipamento,  efetuando-se  os  necessários  ajustes,  reparos  e 

substituições de peças, acessórios e componentes, sem ônus adicionais para a SEDS.

VII.  A contratada será acionada para prestar os serviços de assistência técnica, manutenção  e reparo no 

equipamento fornecido à SEDS, por meio de fac-símile, chamado telefônico ou e-mail, devendo atender ao 

chamado no prazo máximo de 2 (duas) horas para atendimento remoto, via telefone, contadas a partir da hora 

da chamada feita pela SEDS.

IX.  A  contratada  deverá  restabelecer  o  funcionamento  do  equipamento  no  prazo  máximo de  48  horas, 

contadas a partir do atendimento ao chamado técnico feito pela Manutenção/Patrimônio da SEDS.

X. Em casos excepcionais, por motivo relevante, mediante justificativa da contratada aceita pela SEDS, em 

não sendo possível  a  solução,  deverá  ser  providenciada  a  substituição  do  mesmo por  um equipamento 

equivalente  ou  superior,  em  caráter  provisório,  em  até  36  (trinta  e  seis)  horas  após  a  constatação  de 

impossibilidade de conserto.

XI.  As  manutenções  corretivas  no  equipamento  deverão  ser  executadas  por  técnicos  especializados, 

contratados,  treinados,  mantidos  e  coordenados  pela  contratada,  que  assumirá  toda  e  qualquer 

responsabilidade pelos serviços prestados pelos mesmos, quer sejam nas dependências físicas da contratante 

ou fora delas.

XII.  As  manutenções  corretivas  têm  por  finalidade  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelo  equipamento,  seus 

acessórios e componentes, compreendendo os necessários ajustes, regulagens e substituições de peças, por conta e 

garantia da contratada.

XIII. Na execução  dos  serviços  a  contratada deverá utilizar somente peças novas, genuínas, todas com garantia, e, 

nos trabalhos de limpeza, lubrificação e reparos, deverão ser empregados  acessórios, ferramentas, produtos de 

limpeza e lubrificantes recomendados pelo(s) fabricante(s) dos componentes e unidades do equipamento.

XIV. Para cada atendimento realizado a contratada deverá apresentar um “Relatório de Visita”, contendo os dados 

relevantes sobre a intervenção feita no equipamento, tais como: a hora do chamado, nome da pessoa que o recebeu, 

nome  do  técnico,  hora  de  início  e  término  do  atendimento,  identificação  da  unidade  defeituosa,  defeitos 

apresentados, providências adotadas, peças substituídas, e quaisquer outras anotações pertinentes.

XV. “Relatório de Visita” deverá ser entregue à Diretoria de Material e Patrimônio da SEDS.

XVI. Nos casos em que se fizer necessária a retirada e o transporte de equipamento para a oficina ou laboratório da 

contratada, tal iniciativa e providência correrão por sua conta, sem qualquer ônus para a contratante, devendo ser 

obedecidos os procedimentos regulamentares internos de segurança da Secretaria e, obrigatoriamente, ser a retirada 

precedida de autorização por escrito do responsável pela unidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

33



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE  MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

O prazo de vigência deste Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, visando a abrangência dos prazos 

de garantia dos bens adquiridos.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ ___________ (__________________).

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado na forma do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93,  por crédito na 

conta  corrente  da  Contratada  em um dos  bancos  credenciados  pelo  Estado  (Banco  do  Brasil,  Bradesco,  Itaú, 

Mercantil do Brasil), através do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, em até 30 (trinta) dias 

após apresentação da Nota Fiscal e aceitação dos bens, que deverá ser encaminhada à Superintendência de Logística 

e  Recursos  Humanos,  devidamente  atestada  pelo  Diretor  da  Unidade  ou  pessoa  por  ele  designada,  mediante 

comprovação da quitação mensal das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, de acordo com o art. 71 da 

Lei 8.666/93, observados os trâmites internos da Secretaria de Estado de Defesa Social.  

§1º - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação dos bens, o prazo para  pagamento será 

descontinuado  e  reiniciado  após  a  correção  pela  CONTRATADA,  caso  em  que  não  será  devida  atualização 

financeira.

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos estabelecidos nas Notas Fiscais, 

que não estiverem previstos neste Instrumento.

§3º - A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal o nome e o número do banco, da agência 

e da conta corrente para crédito do pagamento, além do número deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  Contrato  correrão  à  conta  da  dotação 

orçamentária 1451.06.181.644.1179.0001.449052.101.1. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato:

I  -  manter,  durante  a  execução  deste  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação exigidas neste instrumento e no processo licitatório;

II – aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da CONTRATANTE no que tange ao fiel 

cumprimento das condições e cláusulas pactuadas;

III  -  zelar  pela  qualidade  dos  bens  fornecidos,  promovendo reparação,  correção,  remoção ou 

substituição às suas expensas, no total ou em parte, dos produtos e serviços prestados em que se verificarem vícios, 

defeitos, ou que estiverem em desacordo com o estabelecido neste Contrato;
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IV – prestar assistência técnica durante o período de garantia dos produtos, conforme disposto no 

item 5 do Anexo I;

V - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos materiais 

e pessoais por ela causados, por culpa ou dolo, à CONTRATANTE ou a terceiros;

VI - arcar com todos os ônus decorrentes da execução deste Contrato, pagando os tributos devidos 

por suas atividades, cumprindo regularmente as obrigações próprias do empregador, especialmente as de natureza 

trabalhista,  previdenciária  e  tributária,  sem  qualquer  responsabilidade  ou  solidariedade  por  parte  da 

CONTRATANTE;

VII - entregar os  bens nos locais determinados e de acordo com os prazos estabelecidos neste 

Instrumento;

VIII  -  observar  para  transporte,  seja  ele  de  que  tipo  for,  as  normas  adequadas  relativas  a 

embalagens, volumes etc.;

IX - manter preposto aceito pela Administração no local da execução do objeto contratado, para 

representá-la;

X  -  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se 

fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do Contrato, conforme § 1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93;

X -  não subcontratar  total  ou  parcialmente  o  objeto  deste  Contrato  sem autorização 

expressa  da  CONTRATANTE.  No  caso  de  subcontratação  autorizada,  a  CONTRATADA  responderá  pelas 

obrigações assumidas na hipótese de inadimplência ou infração de qualquer cláusula ou condição do Contrato pela 

SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato:

I – efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta;

II – nomear representante(s) encarregado(s) de fiscalizar a execução deste Contrato;

III  – notificar  a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, fixando-lhe 

prazo para saná-la.

CLÁUSULA NONA– DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

São prerrogativas da CONTRATANTE:

I – modificar unilateralmente este Contrato, respeitando todos os direitos da CONTRATADA;

II – rescindir, unilateralmente, este Contrato, para melhor adequação às finalidades do interesse 

público;

III – fiscalizar a execução deste Contrato;

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA FISCALIZAÇÃO
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A fiscalização da execução deste Contrato será exercida por representantes da CONTRATANTE, 

devidamente credenciados por autoridades competentes da mesma, aos quais competirá  dirimir as dúvidas que 

surgirem e informar à CONTRATANTE sobre quaisquer irregularidades porventura levantadas.

§1º -  A fiscalização de que trata  esta  cláusula não exclui  e  nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, cuja ocorrência não 

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE.

§2º - A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os bens fornecidos, 

se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

A rescisão deste Contrato poderá ocorrer:

I – por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

II – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos seguintes casos:

a) pelo descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b) pela lentidão no cumprimento do Contrato, impossibilitando a execução no prazo estabelecido;

c) pelo atraso injustificado no início do serviço;

d) pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) pela subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão, ou incorporação;

f) pelo não atendimento às determinações regulares da autoridade designada pela Unidade para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

g) por prática reiterada de faltas na execução, anotadas pela CONTRATANTE;

h) pela decretação de falência da empresa ou instauração de insolvência civil de sócio da empresa;

i) pela dissolução da sociedade;

j) pela alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato; 

l)  por  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e 

determinadas  pela  autoridade máxima  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a  CONTRATANTE e 

exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

m) por ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva da 

execução do Contrato.

Parágrafo Único – A CONTRATANTE poderá valer-se das prerrogativas instituídas pelo art. 80 

da  Lei  8.666/93,  sem prejuízo  da  aplicação  de  qualquer  das  sanções  previstas  neste  Contrato  e  na  legislação 

aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

da CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
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I – advertência escrita;

II – multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

serviço não realizado;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou do serviço não realizado, no 

caso de atraso superior   a 30 (trinta)  dias,  ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

III  –  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei 13.994/01 e no art. 25 do Decreto 44.431/06, 

com as alterações introduzidas pela Decreto 44.515/07;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração Pública Estadual pelos 

prejuízos resultantes da ação ou omissão da mesma, obedecido o disposto no art. 33, II do Decreto nº 44.431/06, 

com as alterações introduzidas pela Decreto 44.515/07;

V  –  rescisão  unilateral  do  Contrato,  sujeitando-se  a  CONTRATADA  ao  pagamento  de 

indenização à CONTRATANTE por perdas e danos;

VI – indenização à CONTRANTANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante.

§1º  -  As  sanções  previstas  no  itens  I,  III  e  IV  desta  Cláusula  poderão  ser  aplicadas 

cumulativamente  com  a  pena  de  multa,  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,  facultada  ampla  defesa  da 

CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a qual deverá ser endereçada à 

Superintendência de Logística e Recursos Humanos da CONTRATANTE.

§2º - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito.

§3º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle, pela autoridade signatária deste Contrato.

§4º  -  O valor  das  multas  aplicadas deverá ser  recolhido à CONTRATANTE no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas, por 

ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente, se julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA TOLERÂNCIA

AA tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não 

importará, de forma alguma, em alteração contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará  a  publicação do  extrato deste  Contrato no  Diário 

Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA DE LOGÍSTICA E RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE  MATERIAL E PATRIMÔNIO
ASSESSORIA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

As partes  elegem o  Foro da  Comarca  de  Belo Horizonte/MG para  dirimir  quaisquer 

dúvidas oriundas da execução deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.

Belo Horizonte, ________ de __________________________ de 2007.

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR
Secretário de Estado de Defesa Social de Minas Gerais

CONTRATADA
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